
CAMARA MUNICIPALo o A

ERO

ol l«
PREFEITURA MUNICTPAL DE MOCOCA

SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO
GABINETE DO PREFEITO

P R o To c o L o
l-EÃfr-fftztl lRmrc^-,_ft1

OÍ. no 27 512023 Mococa, 12 de Abril de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e na forma

mais atenciosa, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa Excelência, o

Projeto de Lei Complementar que dispôe a revisão do valor do salário base das

seguintes categorias profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa: agente

funerário, agente sanitário, ajudante de serviços especializados, ajudante serviços

gerais, atendente consultório dentário, atendente enfermagem, auxiliar de campo,

auxiliar adminislrativo, auxiliar de creche, borracheiro, coletor de lixo, copei

cozinheiro, encanador, escriturário de escola, guarda municipal, inspetor de al

jardineiro, monitor de esportes, padeiro, pedreiro, pintor, porteiro/zelador, serve

servente escolar, soldador, telefonista, tratorista, vigia e vigia de escola

Ocorre que os empregos públicos mencionados têm o

valor do salário inicial inferior ao do salário mínimo nacional, apesar de todos os seus

ocupantes atuais receberem uma complementação remuneratória para que o valor

atinja o mesmo do salário mínimo.

No entanto, nada mais justo que a remuneração inicial e

básica destes empregos públicos seja equiparada ao valor do salário mínimo nacional,

como medida de atendimento ao Princípio da Dignidade Humana e igualdade social.

Por isso, pretende-se alterar a remuneração básica de

cada um dos mencionados empregos, bem como o dos valores dos níveis e estágios

dos mesmos, conforme Anexo I que integra o Projeto de Lei Complementar.

[rata-se de antiga reivindicação dos empregados

públicos e do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais que, com muita

propriedade, vem defendendo este direilo.
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Por fim, pretende-se, ainda, extinguir alguns empregos

públicos previstos na Lei no 2.O75191, já que os mesmos não têm mais finalidade para

a Administraçáo Municipal, garantindo-se os direitos aos seus eventuais ocupantes,

atê que ocona a vacância da vaga.

São os empregos de Agente Funerário, Borracheiro,

Padeiro, Pedreiro, Pintor, Megarefe, Oficial de Mecânica, Ajudante de Nutriçáo,

Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Técnico Agropecuário, Bioquímico, Caixa,

Carpinteiro, Digitador, Educador de Saúde Pública, Eletricista de Veículos, Hortelão,

Mecânico de Manutenção, Mestre de Obras e Serviços, Monitor de Canto Orfeônico,

Monitor de Danças, Oficial de Manutenção e Serviços, Oficial de Máquinas, Oficial de

Máquinas Pesadas, Oficial de Mecânico de Manutenção, Oficial Eletricista, Oficial

Horteláo, Oficial Jardineiro, Oficial Mecânico, OÍicial Operador de Máquinas, Oficial

Pedreiro, Oficial Pintor, Pintor de Veículos. Pintor Letrista, Sociólogo, Supervisor

Administrativo, Técnico de Higiene Dental, Técnico Agrimensor, Técnico em

Comunicação Social, Terapeula Ocupacional e Topógrafo, todos mencionados no

artigo 4o deste Projeto de Lei Complementar.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Aten

EDUAR IRO BARISON

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

Municipal
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PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No xãí DE 12 DE ABRTL OÊ.2023
.ll I

Díspõe soóre o valor do salário base das categorias
profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa cujo
piso salarial seja inferior ao Salário Minímo Nacional
e extingue empregos públicos.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de

Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada em no dia _ de _ de

2023, aprovou Projelo de Lei Complementar no l\X
12023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal de M

Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e prom

seguinte Lei Complementar:

oco

Art. 1o. Esta Lei Complementar extingue empregos

públicos e estabelece o valor do salário base das seguintes categorias profissionais da

Prefeitura Municipal de Mococa:

| - Agente Funerário;

ll - Agente Sanitário;

lll - Ajudante de Serviços Especializados;

lV - Ajudante de Serviços Gerais;

V - Atendente de Consultório Dentário;

Vl - Auxiliar de Campo;

Vll - Atendente de Enfermagem;

Vlll - Auxiliar Administrativo;

lX - Auxiliar de Creche;

X - Bonacheiro;

Xl - Coletor de Lixo;

Xll - Copeira;
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Xlll - Cozinheiro;

XIV - Encanador;

XV - Escriturário de Escola;

XVI - Guarda Municipal;

XVll - Inspetor de Alunos;

XVlll - Jardineiro;

XIX - Monitor de Esportes;

XX - Padeiro;

XXI - Pedreiro;

XXll - Pintor;

XXlll - Porteiro/Zelador;

XXIV - Servente:

XXV - Servente Escolar;

XXVI - Soldador;

XXVII - Telefonista;

XXVlll - Tratorista;

XXIX - Vigia;

XXX - Vigia de Escola.

AÍ1. 20. O valor do salário base das catego na

profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa, de que trata o artigo 1o desta

Complementar será de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais).

Art. 3o. Ficam estabelecidos os valores dos salários dos

níveis l, ll e lll, bem como seus respectivos estágios, das categorias profissionais de

que trata o artigo 10, no Anexo I desta Lei Complementar, que dá nova redação ao

Anexo V, Tabela 'B', da Lei no 2.075, de 04 de abril de 1991 .

Art. 40. Ficam extintas as vagas e declarado em extinção

os empregos de Agente Funerário, Borracheiro, Padeiro, Pedreiro, Pintor, Megarefe,

Oficial de Mecânica, Ajudante de Nutrição, Auxiliâr de Serviços Gerais, Auxiliar

Técnico Agropecuário, BioquÍmico, Caixa, Carpinteiro, Digitador, Educador de Saúde
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Pública, E letricista de Veículos, Hortelão, Mecânico de Manutenção, Mestre de Obras
e serviços, Monitor de canto orfeônico, Monitor de Danças, oficial de Manutenção e

serviços, oÍicial de Máquinas, oficial de Máquinas pesadas, oficiar de Mecânico de
Manutenção, oficial Eletricista, oficial Hortelão, oficial Jardineiro, oficial Mecânico,

oficial operador de Máquinas, oficial pedreiro, oficial pintor, pintor de Veículos.
Pintor Letrista, sociólogo, supervisor Administrativo, Técnico de Higiene Dental,

Técnico Agrimensor, Técnico em comunicação social, Terapeuta ocupacional e
Topógrafo previstos na Lei no 2.07511991 .

Parágrafo único. As vagas ocupadas serão extintas à
medida que ocorrer suas vacâncias, assegurados aos seus ocupantes todos os
direitos e vantagens estabelecidos em lei.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução desta Lei
complementar correráo por conta de dotação própria, constantes no orçamento
vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 6'. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação

Art. 7o. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MO cA, í2 DE ABRIL DE 2023

EDU IRO BARISON
unicipal
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ANEXO I

ANEXO V - Tabela B - tci n' 2.075 tte 04t04fi991

NiVEL I NIVEL II NÍvEL III
ESTÁGIO ESTÁGIO ESTA(;IOEmprego

A B C A l] C A li C I) E
AGENTE FUNERÁRIO 1.302,00 t.323 76 1.346,00 r.385,03 I .408,48 '1.432 8 1.477 99 1.503,28 1.529,13 1.555,43 I .582 8
ACENTE SANITARIO I 302 00 1.323,76 1.346 00 l .38s,03 I .408,48 1.43 38 1.477 99 t.503 28 t.529,13 l.555,43 1.58 8
AJUD. SERV. ESPECÍALIZADOS 1.302 00 1.323,76 r.346,00 385 03 1.40 48 1.432,38 I .4',77,99 503I 8 1.529 t3 I .555 43 1.582,28
AJUDANTE SERVICOS GERAIS 1.302 00 1.323 /6 I .346,00 1.38s,03 I 408 48 1.432 8 t .477,99 1.503,28 1.529 t3 1.555 43 1.582 28
ATEND. CONSULT. DENTARIO 1.302,00 t.323 76 1.346 00 t.385,03 I .408 48 1.43 38 1.477 99 r .s03,28 1.529,13 r .555 43 1.58 8
AUXILIAR DE CAMPO 1.302 00 1323 76 t.34 00 1.385,03 I .408,48 I 432 38 L477 99 1.503,28 1.529,13 I .555 4t I .582 28
ATENDENTE ENFERMACEM 1.302,00 t.323,76 1.346 00 I 385 03 | .408,48 1.432 8 1.477 99 1.503,28 1.529,13 L555,43 1.582 28
AUXILIAR ADMINISTRATI VO 1.302,00 L323,76 t.346 00 I 385 03 I .408,48 1.432,38 1.477 99 r.503 1.529,t3 1.555,43 I .582 8
AUXILIAR DE CRECHE 1.30 00 1.323,76 1.346 00 I .385 03 I .408,48 1.432 38 t.477 99 1.503 1.529,13 1.555,43 1.58 8
BORRACHEIRO I .302,00 1.323,76 1.346 00 t.385 03 I .408,48 1.432,38 1.477 99 I 503 28 1.529,13 1.555,43 I.582 28
COLETOR DE LIXO 1.302 00 1.323,76 1.346 00 I 385 03 I .408,48 | .432 8 1 .477 99 1.503 28 | .529 t3 1.555,43 1.582
COPEIRA 1.302,00 1.323 76 t.346 00 r.385 03 1.408,48 1.432 38 I .477 99 8r .503 t.529,13 I .555,43 1.58 8
COZINHEIRO I .302.00 t.323,76 1.346 00 t.385,03 r .408,48 1.432 38 1.477 99 I .503 8 1.529,13 1.555 4' 1.582 28
ENCANADOR t.302 00 1.323,76 1.346 00 r .385,03 I.408,48 1.432 8 1.477 99 r .503 28 1.529,13 1.555,43 1.582 28
ESCRITURARIO DE ESCOLA 1.302,00 1.323,76 1.346 00 l.185 03 1.408,48 1.432,38 1.477 99 I 503 28 t.529,13 I .555,43 I .582 8

1.302 00 1.323,76 1.346 00 r .385 03 1.408,48 1.432 38 t.477 99 l .503 8 1.529,t3 1.555,43 1.58 8
INSPETOR DE ALUNOS r )302.00 t.323,76 1.346 00 1.385 03 I .408,48 1.432 8 t.477 99 I 503 28 1.529,13 l.555,43 1.582 28
JARDINEIRO t.302 00 I .)Z-t 16 1.346,00 I .385 03 1.408 48 1.432,38 I .477,99 1.503 28 t.529 t3 1.555,43 t.582,28
MONITOR DE ESPORTES 1.302 00 1.323 76 1.346,00 t.385 03 r .408.48 1.432,38 I .477,99 I .503 8 I 529 l3 I.555 43 1.582,28
PADEIRO t302 00 1.323 76 t.346,00 I .385,03 t.408 48 1.432,38 I .477,99 1.503,28 1.529 l3 1.555,43 1.582,28
PEDREIRO 1.302 00 1323 76 1.346,00 r.385,03 I .40 48 1.432,38 L477,99 1.503,28 1.529 t3 1.555 3 1.582,28
PINTOR 1.302 00 1.323 76 I .346,00 1.385,03 I .408 48 1.43 8 I .477,99 1.503,28 1.555 +) 1.582 8
PORTEIRO/ZELADOR 1.302 00 1.323 76 I .346,00 I .385,03 I .408 48 1 .432 38 I .477,99 1.503,28 1.529 t3 I .555 43 281.5
SERVENTE I .302 00 1323 76 L346,00 1.385 03 1.40 48 1.432,38 1.477,99 l .503 28 t.529 r3 1.555 43 1.582 8
SERVENTE ESCOLAR l .30 00 1.323,76 1.346,00 I 385 03 1.408,48 1.432,38 1 .477,99 1.503 28 1.529 I3 1.555 43 1.582,28
SOLDADOR 1.302 00 1.323 76 1.346 00 1.385 03 I .408,48 1 .43 38 1.477 99 I.)UJ 8 I .529 l3 1.555 43 1.58 8
TELEFONISTA 1.302 00 1.323,76 1.34 00 r.408 48 I .432 38 I .477 99 I .503,28 t.529 t3 1.555 3 1.582 28
TRATORISTA 1.302 00 1.323 76 1.3 00 t.385 03

I .385,03

1.40 48 1.432 8 1 .477 99 I .503 28 1.529 I3 1.555 43 1.582 8

))

CLlARDA MUNICIPAI,

t.529,13



VIGIA DE ESCOLA I .302,00 1.323,76 | .346,00 r .385,03 r .408,48 1.432,38 1.503,28 t.529,13 I .555,43 1.582,28

VIGIA 1.302,00 1.323 76 1.346 00 r.385 03 | .408 48 1.43 8 1.503 28 1.529 r3 t.555 1.582,28

))

I t.nt,ss



PREFE 7URA MU N c PAL DE Mococ PA,/S
1$?ACTO o-F INA cN E RO(em cr:Ã no inciso Art. 1

mento ao d
d 3 COLei plême nia nq 10 1/00

oBJEYO: iEÂJUSTE SALARtAJ. 2023MARÇO EMPREGÂ DOS 6y"
Sêcretarla MUn1C dêipa Adml n istraçáo Púb ca

í 534 sERvtDoREs púBLtcos EM GERAL
RS 4.660.209,56 Rt 4.660.209,56

Va lor Tota Previsto do obieto
230RS 0628 16 54Estimado a 2023

stE mâdo pa 202
RS 81.398Estímado à 2025

8r.RS 398. 12

€Íeacício
CoÍrentê QUIDAITAPACTO soBR AE R ECE coRRENTE

2023 Píevisão de Custo
%2024 67Rs 83 I 769 1

5
282RS 790.43 0

8Rs 7.398. 123,49 28,784%
123,49Des pesas Decorren tês do etoobj da Despesa

o 2023EX

Mensaí valorsá larlo Base

209,564 660. RS 46.602.13e Salá rio
Rs 38S.3 80 Rs 3.883.507de Férias
RS 1.43 .32

2RS 1.294.3FGTS

t5 14 239 1,8 4.142.398,14
E Sociais

R 11.909.3Tota do Exercício
6.R$ 783 176 96 67Às .83 1. 7769,5

EXERC cto 2024

Mensãl Valor R§
Sálaíi t2Be5e

55R5 5 71L4,
l3r Salário

qs 388 8CU3 de FéÍias

Rs ,5I 2453. 7,85
FGTS

4RS 1 2 I839, 4.970.E 77,7
!nca Sociaij

Rs 1 190 19,4
514.29!Tota do Exercício:

6,5Rs 7A3 71 95 81RS 398 723,49
ro 2025

Mensal ValorBase 12
660. 5209 55.922.5 7

131SaláÍio
388R5 0.35 8C 4.RS .2660 09,deLl1 Férlas

7,129RS 43 32 1.553.RS 241
FGTS

41,i.Âs 2 8 RS 4.9?O.877En Soaials
.1RS 190 9.3 9Tota do Exercício;

R 65 783 76I 96 18R$ 398. L23,49

Mo(o.e,31de março dê 202i

Ântonio Carlos VitoÍino
SecÍetário MuriciEdl de Finançâs

IEN I





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCAJSP

rMPÂCTO ORçA rE TÁRIO-Fr]{ANCEIRO
(em cumpíimento ao disporto no inciso l, Ârt. 16, dà teiComplementer ns 101/m)

oBJETO: CÂTÊGOn|AS COm SALÁR|OS BASÉ-|IaFEnTORES 
^O 

s^úRrO I r O

SecretaÍia Íúunicipal de Admlnistraçáo Pública

3í3 30 . CAIEGORIAS R§ 1-325,00 Rt 414.725,00

Valor Total Previío do Objeto: Rs 19.316.920,60

IDA

EF.jrZ,Et m

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE

ztrrEÍmrB
JDEEIJI:IIF,

tstimado pâra 2025

Estimàdo 2013
Estimado 2024

Previsão dê Cuío %trercí.io Rêceita Corrênte Líquida lPrêvisão)
Rs 4.829.230,1s L10a%2023 R5 282.790.432,10

RS 282.79o.432,10 R5 7 .243.8/5,22 2,562%2024

2025 Rs 282.790.432,10 2,562%

Despesâs DecorÍentes do Objeto da Despesa

EXERCíclO 2023

Espe.iftação Mensal

Sálario Bas€ (8 m€ses) Rs414.725,00 R5 3.317.8OO,m

13e Sâlá.io Rs 34.560,42 Rs 276.483,33

Rs 11.518,99 R5 92.1S1,901/3 de Férias

Rs 36.864,35 Rs 294.914,82ÍGTS

Rs 105.985,01 Rs 847.880,10tíaâÍ8os Soaiais

Rs 603.653,77 Rs 4.Totâl do Exêrcício:

EXE 2024
Menrâl Valo. RS

Sálario aase {r2 mêsêsl ns414.725,m Rs 4.976.700,00

Rs 34.s60,42 R5 414.725,m13c Sálário
Rs 11.518,99 R$ 138.227,841/3 de Férias

RS 36.864,3s Rs 442.372,23fGÍS
EncâÍtos Sciais RS 10s.985,01 Rs 1.271.820,15

Rs 503.5s3,77Total do Exercício:

202s
Mensal ValoÍ RsEspecificaÉo

Rs 414.725,00 Rs 4.976.700,mSálaÍio Base

R5 34.560,42 R5414-725,m13e Salário

U3de Eérias Rs 11.518,99 R5138.227,84

R5 36.864,3s R5 442.372,23fGÍS
R$ 10s.985,01

Rs 603.653,77

Rs 1.271.820,1S

Rs 7.243.845,22Total do Exercício:

So(iais

@E@
@

-

DEMONSTRATIVO

REAJUSTE GERAL DAS CATEGORIAS (6% em Março 2023) -Rs 375.648,9!'

aDEQUAçÔES DOS SAúR|OS DÂ5 CÁTEGOR|AS - ACTMASAúR|O MÍNIMO Rs 414.725,00

DIFERENçA MENSAI,: Rs 39.076,01

13e Sâlário Rs 29.307,01

1/3 dê Eériâs Rs 13.024,03

FGTS Rs 6.s12,56

tncarSos Sociais Rs 18.723,62

ÍOTAL DO IMPACTO MENSAL Rs 106.643,24

Mocôcâ, 31 de mâíço de

ln
LV

to
dê finanças

L-
I RS 7.243.84s,22

I veloí Rs

Esgêdficação

I e5t.ztz.ws,zz
+---------------
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N" 100/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 018/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso II, alinea"t', todos do Regimento

Intemo da Câmara encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, pffâ análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade, para análise quanto à mutação

patrimonial do município de Mococa.

Câmara Municipal de ca, I de abri 202

IL DE SOU
Presidente

Ediíicio "Dra. Esthêr de Figuêiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - mirw.mococa.sp.leg.br

GOMES
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Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 100/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 018/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA CON{ISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/NOMEAR O RELATORATE:

Presidente da Comi

NOMEAÇÃO DE REIIATOR

,.2NOME:

DATADANOMEAÇÀO:

(_l= )1)l1,trt
1

Presidente da Comissão

EdiÍicio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (l9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO"
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N'100/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 018/2023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: I

PRAZO P/RELATARATE: I

Rel

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAQ DE ORÇAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N' 100/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI8/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESTDENTE »,1covrrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

Presidente Comi

NOMEACAO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente Comissão

EdiÍicio "Drâ. Esther de Figueiredo Fenaz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: .13.730{47 

- Mococa/Sp
TeleÍone ('l 9) 365ê0002 - wu^rr.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

COMISSAO DE ORCAMENTO q

FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N. 100/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 018/2023

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDrNÁRrO

RECEBIME NTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/RELATARATE: I

n

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococâ.sp.leg. br



PODER LEGISIATIVO

PARECER JUÚDICO N" 3212023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do

projeto de lei complementar n'.1812023, que dispõe sobre o valor do salti.rio base das

categorias profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa cujo piso salarial seja

inferior ao saliírio mínimo Nacional e que, também, extingue emprcgos públicos.

Sucintamente, passo a resPonder:

Preliminarmente, é importante destacar que o princípio da

separação entre os poderes é pressuposto flrndamental para o Estado Democrático de

Direito, atribuindo a cada um dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário)
frrnções distintas para atingir o intetesse social.

Desse modo, a Carta Magna atribuiu ao Poder Legislativo a

função de legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo. Nesse sentido, esta Casa de

Leis, no que tange à organização do Executivo, somente pode aprovar ou rejeitar
proposituras, carecendo de legitimidade para elaborálas de plano.

Inobstante, deve-se observar os preceitos atribuídos pela Lei
Complementar 101/2000, também chamada de Lei de Responsabilidade Fiscal, que

estabelece regras sobre as finanças públicas. Seu objetivo é impor controle aos gastos da

União, Estados e Municípios. Assim, segundo seu artigo 1o:

§ lo A responsabilidade na gestÍÍo fiscal pressuPõe a açâo Planejada e

tÍlÍlsparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar

o equilÍbrio dâs contas públicas, mediante o cumprimento de metas de

resultados entse receitas e despesas e a obediência a limites e condições no

que tange a renúncia de receit4 geração de despesas com pessoal, da

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e

inscriçâo €m Restos a Pagar.

Destarte, há o pressuposto da ação planejada e tÍansparente'

buscando resultados pela via democrática. sob essa óptica, o presente projeto de lei

complementar visa esiabelecer regras sobre as finanças públicas, em especial quanto à

de.pesu "o. pessoal e, de acordã com a Lei de Responsabilidade Fiscal, entende-se

despesa com pessoal como:

REFERÊNCIAS:
Separação entre os Poderes. Organização do Execulivo

Salário Mínimo dos Servidores Públicos.

INTERESSADOS:
Prefeito Eduardo Ribeiro Barison.

Vereadores

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz'

Praca Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730-047 - Mococ'sP
Telefone ( l9) 365&0002 - www mococa sp leg br

CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA



â[, '"':i:"::^:*ltos 
desta rei. complemenhr' entende-se como despesa

"*i"":..ü1iiil i"'Jlx'f,::'.',:.1 ?§jili","l[,i:,":':iJ;l::,'.""T-"::
funções ou empregos, civis, militares e de membros de poder, com quaisouer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos ; ;ü;;;,ril;":
variáveis, 

^l!-bÍlS" 
prov^enros da_ aposentadoria *r""rÃ-ã' p"rõ"r,inclusive adicionais, gratificações, hoà extras e vantagens pessoais dequalquer natuÍeza,- bem como encargos sociais . 

"onriu-riçã"J 
i".JIilaã.pelo enre à entidades de previdência.

A lei disciplina também que a despesa deve ser apurada somando_se a realizada no mês em referência .o, * ào. 1 l ônze) imediatamente 
"",.a".".(Art. 18, §2'). Ademais, os limites de despesa 

"o- p".rout, no ar"ui 
" 

À.-i.ip"i, rà"podem exceder a 600% (sessenta por cento) àa receita àonente líqüda (AÍ. r g;il't-' ----

Desse modo, observa-se que a propositura em tela acompanha orespectivo impacto orçamentiírio-financeiro, eniretanà não info._u 
". ;;;ã;i;;receita corrente líquida que serão utilizados na despesa com pessoal.

Assim sendo, para que a Câmara Municipal exerça suÍlcompetência de fiscalização do Executivo ôom presteza, e imprescinaiJ d; *j"
apresentado no impacto orçamentrírio-financeiro o percentual doi gastos em;ilçt"-;
receita corrente líquida.

Outrossim, embora já explicitado, cumpre ressaltar que o Chefedo Executivo tem.competência para alierar'a estruú áa prefeitura,' d.rd. q;;
observados os preceitos legais.

Por fim, quanto ao salário base dos servidores públicos
lyx"rpair, é importante observar a seguinte tese de repercussão geral do supremo
Tribunal Federal: "É defeso o pagamentó de remuneraçãá em varor inferior ao sarário
mínimo ao servidor público, ainda que labore em jomaáa reduzida a" t.uuat o.; 1ie.ae00).

Portanto, observados os parâmehos supracitados, bem como asdevidas retificações essenciais no impacto orçamentririo, nao na obl"", quanto aÀprossegúmento do projeto.

Mococa, 20 de abril de 2023.

CÂuana MI.]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISIATIVO

d*
Dougl deO veira Raimundo
Estagirírio

Rosa C. Negrini da Co
Analista Legislativo

. EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo FeÍaz"praça Marechat Deodoro, 2ô _ centro _ óep, ii.zgó_õ;z _ Mococa/SpTelêfone (í9) 3656-0002 _ www.mococâ.sp.Íeg.br
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PARECER

No 1057120231

PG - Processo Legislativo.
lnadequação de Lei Complementar.
Aos servidores públicos é

assegurado o direito de receber
remuneração acima do salário
mínimo e não salário-base da
caneira, o que não impede que o
Município iguale o salário base ao
mínimo nacional. Estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e

declaração do ordenador da despesa
de que o aumento tem adequação
orçamenlária e Íinanceira com a

LOA, PPA e LDO. Art. 16 da LRF.
Comentários.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, requer parecer sobre Projeto de Lei

Complementar, que, conforme ementa: "Dispõe sobre o valor do salário
base das categorias profissionais da PreÍeitura Municipal de xxx cujo piso

salarial seja inferior ao Salário MÍnimo Nacional e extingue empregos
públicos".

A Consulta segue documentada.

RESPOSTA:

Preliminarmente, como a doutrina costuma afirmar, as leis

complementares, como já diz seu nome, destinam-se a complemenlar
diretamente o texto constitucional.

ER--ER solrcrrADo poR RosÂ CARoLTNA NÉGRrNr oA cosrAANALlsrA LEGISLAÍÍVo -
MUNTCTPAL (MOCOCA-SP)

cÂMARA

,|
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Na prática, observamos que, de um modo geral, o constituinte,
originário ou reformador, reserva à lei complementar matérias de especial
importância ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja desejável e
recomendável a obtenÉo de um maior consenso entre os parlamentares.

As leis complementares são instrumentos de utilização
excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinção de direitos
ou obrigações ser disciplinados por meio de leis ordinárias. Em quase
todos os casos, quando a Constituiçáo se refere à lei ("nos termos da
|ei...", ou "a lei estabelecerá..." etc.), ou mesmo à lei específica, está
exigindo a ediçâo de lei ordinária.

A reserva de matérias à lei complementar, salvo raras exceções,
deve vir expressa no telito constitucional. As raras exceções, acima
mencionadas, dizem respeito a situações em que a interpretação
sistemática da Constituição permite inferirmos a exigência de lei
complementar, ainda que o texto constitucional somente se refira à lei,
sem qualificativo.

Com eÍeito, a Carta Magna previu algumas espécies normativas
de tramitação no processo legislativo e Incluiu a lei complemêntar nesse
rol. Sobre lei complemenlar leciona Alexandre de Moraes:

"(...) a razáo de existência da lei complementar
consubstancia-se no fato de o legislador constituinte ter entendido
que determinadas matérias, apesar de evidente importância, não
deveriam ser regulamentadas na própria Constituição Federal, sob
pena de engessamento de futuras alterações; mas, ao mesmo
tempo não poderiam comportar constantes alteraçÕes através de
um processo legislativo ordinário. O legislador constituinte
pretendeu resguardar determinadas matérias de caráter
inftaconstitucional contra alterações volúveis e constantes, sêm,
porém, lhes exigir a rigidez que impedisse a modificação de seu
tratamento, assim que necessário". (ln: MORAES, Alexandre de.
Direito Constitucional. í74 ed. São Paulo: Atlas.2005)

2
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No que diz respeito à aprovação, as leis complementares devem

ser aprovadas por maioria absoluta dos parlamentares. Diversamente, as

leis ordinárias são aprovadas por maioria simples, ou seja, devem obter

em seu favor a metade mais um dos votos dos parlamentares presentes à

sessão. Note-se como é grande a diferença. As leis complementares, por

esse motivo, além de serem mais difíceis de serem aprovadas, são muito

mais estáveis, uma vez que somente podem ser modificadas mediante a

ediçáo de outra lei complementar.

As matérias referentes a órgãos e servidores municipais não se

inserem no rol reseryado à lei complementar, por isso devem ser tratadas

em lei ordinária e não em lei complementar. Sobre o tema, é pertinente

colacionar a decisão do STF:

,AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONSTITUIÇÃO DO ESÍADO DO PAUí. PREVISÃO DE

NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR.

PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM SOBRE

SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇOES EM QUE A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I . A

inconstitucionalidade dos preceitos impugnados decone da

violação ao princípio da simetria, uma vez que a Constituiçâo do

Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar para o

tratamento de matérias em relação às quais a Constituição Federal

prevê o processo legislativo ordinário. ll - A jurisprudência reiterada

desta Corte é no sentido de que o Estado-membro, em tema de

processo legislativo, deve observância cogente à sistemática

ditada pela Constituição Federal. Precedentes' lll - Ação julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos lll, Vll,

Vlll, lX e X, e do parágrafo único do art.77 da Constituição do

Estado do Piauí". (STF - Tribunal Pleno. ADI n'o 2872' DJ'e

05/09/201'1. Rel. Min. EROS GRAU, Relato(a) p/ Acórdão: Min'

RICARDO LEWANDOWSKI)

Assim, as leis que dispõem sobre Órgãos e servidores municipais

3
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são leis ordinárias e não leis complementares por natureza. Contudo, a
forma da lei não é óbice à aprovação da propositura, que, embora
Íormalmente seja Lei Complementar, materialmente é considerada Lei
Ordinária.

Quanto ao mérito da propositura, como é sabido, aos servidores
públicos é assegurado o direito de receber remuneração acima do salário
mínimo e náo salário-base da caneira. Nesse sentido, a doutrina:

"Vale lembrar que a orientação do S TF é de que a
remuneração total do servidor não pode ser inferior ao salário
mínimo, mas o salário-base pode. Essa orientação e hoje objeto da
Súmula Vinculante n. 16, ao dispor que: "Os arts. 70, lV, e 39, s 30
(redação da EC n. í9/98), da Constituição, referem-se ao total da
remuneração percebida pelo servidor público". Dessa forma,
quando o salário-base da carreira for inferior ao salário mínimo
para que a remuneração total atinja esse patamar, será acrescida
ao servidor uma parcela pecuniária, denominada abono.. (ln:
MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 12 ed. São paulo.
Saraiva Educaçã o. 2O1 8, p. 822)

Bem como a jurisprudência do Eg. STF:

"Recurso extraordinário. Servidor público. Vencimento
básico inÍerior ao salário mÍnimo. possibilidade. Repercussáo geral
da matéria que o Plenário do Supremo Tribunal Federal
reconheceu no julgamento do RE 5g2.0íg-eO/Sp. Reafirmação,
quando da apreciação de mencionado rêcurso extraordinário,
da jurisprudência que o Supremo Tribunal Federal firmou no exame
dessa controvérsia. Ressalva da posição pessoal do relator.
Recurso de agravo improvido". (RE SO9.00O AgR, 2.. T., rel. Min.
Celso de Mello, j. 02.06.2009, DJe 26.06.2009)

"ll - A garantia do salário mínimo, a que se referem os
arts. 7.o, lV, e 39, § 3.o, da CFi1ggB, corresponde ao total da
remuneração percebida pelo servidor e não ao seu salário-base".

4
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(RE 497.222 AgR, 1.4 T., rel.

05.05.2009, DJe 05.06.2009)
Min. Ricardo Lewandowski, j

E, ainda, a Súmula Vinculante'16:

"Os artigos 7.o, lV, e 39, § 3.o (redação da EC 19/1998),

da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida

pelo servidor".

Com isso, a remuneração total do servidor deve ser superior ao

salário mínimo, náo necessariamente o vencimento-base, o que justiÍica o
pagamento de complemento ou abono para igualar ao valor do Salário

Mínimo Nacional. Contudo, nada impede que a lei local ajuste o piso

salarial para que o valor náo seja inferior ao Salário Mínimo Nacional.

Por seu turno, a fixação da remuneração (vencimentos e

subsídios) depende de lei, na forma do art.37, X, da CRFB/88, sendo no

caso dos servidores públicos do Executivo, reservada a iniciativa ao cheÍe

do Poder Executivo (art. 61, § 1o, ll, "â", da CRFB/88).

A criação do quadro em extinção para os empregos públicos é

medida salutar para a reorganização da Administração Pública.

Contudo, temos que a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei

Complementar n.' 101/2001), ao dispor sobre o controle da despesa total

com pessoal, caso especíÍico da consulta, a condiciona à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, com a devida demonstração da origem

dos recursos para seu custeio (art. 16 e 17). Em especial, o art. 16, Lei de

Responsabilidade Fiscal, determina o seguinte:

Na organização do serviço público, o Município cria cargos e

funções, institui classes e carreiras, faz provimentos e lotações, estabelece

vencimentos e vantagens e delimita deveres e direitos de seus servidores,

segundo suas conveniências administrativas e possibilidades financeiras,

obedecidas as regras constitucionais a respeito.
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'Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:

l- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o
aumento tem adequação orçamentária e financeira mm a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 'lo. Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa
objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida
por crédito genérico, de forma que somadas todas as dêspesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conÍorme com as diÍetrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições". (Grifos nossos)

Para resumir, leis que redundem em aumento de despesas de
caráter continuado devem estar acompanhadas: (a) da estimativa do
impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício corrente e nos dois
subsequentes; (b) da declaração do ordenador da despesa de que o
aumento da despesa consta do orçamento, está prevista na LDO e guarda
conformidade com o plano plurianual, sob pena de responsabilidade.

Por seu tumo, o § 1o do art. 17 da LRF complementa: ,§ 1o. Os
atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso ldo art. 16 e demonstrar

6
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a origem dos recursos para seu custeio".

Então, a estimativa do impacto financeiro-orçamentário, bem

como a declaração do ordenador de despesa de que o aumento de
despesa a ser gerado . pela execução do contrato tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias deverão
constar em anexo ao Projeto de Lei sob pena de nulidade. Nesse sentido,
já decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

.APELAÇÃO C|VEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUMENTO

REMUNERAÇÃO - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: NÃO

oBSERVÂNCIA- ATO NULO. '1. A Lei de Responsabilidade Fiscal

obriga a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, neles

incluídos os poderes executivo, legislativo e judiciário, além do

Tribunal de Contas e Ministério Público.2. São nulos os atos que

aumentam a despesa com pessoal que não observam os requisitos

estabelecidos no art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal".

(TJEMG -7a Câmara Cível. AC n.o 1.0,143.'13.000998-0/004. Julg.

2410312015. Rel. Des. Oliveira Firmo)

lsso porque ao ordenador de despesa será imputada

responsabilidade pessoal, pois essa declaração será um ato que o
vinculará.

Registre-se que conforme leciona Cláudio Nascimento (ln:

Acompanhamento da execução orçamentária. Rio de Janeiro: IBAM, 2001)

as despesas que não alterem o orçamento não precisam vir

acompanhadas da reÍerida estimativa, pois o art. í 6 da LRF trata da

situação em que há criação, expansão ou aperfeiçoamento acarreta

aumento da despesa. lsso quer dizer que quando não há aumento de

despesa, não haverá a necessidade dos administradores cumprirem o que

é estabelecido no mencionado dispositivo. Contudo, é quase impossível

uma lei criar cargos, modificar número de vagas e alterar vencimentos sem

ter nenhum impacto orçamentário-financeiro. lndependente de ser um

grande impacto ou um pequeno impacto, quando despesas forem

7
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alteradas precisam ser demonstradas.

Tendo em vista que o inciso ldo art. 16 da LRF assevera que a
lei que acarrete aumento de despesa de caráter mntinuado deve vir
obrigatoriamente acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes.

Assim sendo: 1) a falta da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa impede que a
propositura seja submetida à votação pela Casa de Leis; e 2) as leis que
dispóem sobre servidores municipais são leis ordinárias e não leis
complementares por natureza, mas a forma da lei não é óbice à aprovação
da propositura, que, embora formalmente seja Lei Complementar,
materialmente é considerada Lei Ordinária.

É o parecer, s.m.j.

Jaber Lopes Mendonça Monteiro
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023.

FãMtõNFiFmRã7úrEffiieiôÃõEAEsrE DocuMENro ENIRE No ENDEREÇo ELErRôNtco
ht&riâm,ibam.oíg-br/confrma.asp E UTILTZE O CÔDtcO jêEftdhjh

I

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIÁTIVO

ATA DAREUNIÃoDAConlssÃo on ORÇAMENTO, FINANÇASE CONTABILIDADE (coFC), REAL IZADA NO DIA 19 DE ABRILDE 2023 Às unro NA SALA DE nrrxrÕrs oas colrrssors.) ,
Esfiveram presentes as Vereadoras : Adriana Batista da SiIva, presidente,e Adriana perianez Ruiz, üce-presidente. A reunião foi oÍiciada pelaAnaüsta Legislaüvo Rosa Carolina Negrini da Costa. Estava também
reunião foi a discus

presente o Secretário I
são das

egislativo João Henrique Gonç
segulntes matérias: l) Projeto de Lei no

alves. A pauta da

004/2023 de autoria do Vereador Clayton Divino Boch, que',Dispõe sobreo pagamento de débitos tributrírios por meio de cartão de debito e credito edá outras providências. 2) Projeto de Lei n" 03112023 de autoria doVereador Clayton Divino Boch que "Concede isenção de IPTU paraproprlet:írios portadores de Doenças Raras, e dá outras providências. "; 3)Projeto de Lei no 035/2023 de autoria do prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison, que "Autoriza a aberhra de crédito adicional suplementar,e dá outras providênc
de autoria do prefeito

las 4) Projeto de Lei Complementar n,010/2A23
Municipal Eduardo Riberro Barison, que ..Dispõe

sobre a doação de iírea à 'José Oscar Martins & C1a Ltda', nos termos doparágrafo 4o do artigo 17, da Lei no 8-666/93, artigo g., vlll da LeiOrgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipal no515 de 1l de dezembro de 201g." 5) Projeto de Lei Complementar no01U2023 de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que"Dispõe sobre a doação de area a Maza Produtos Químicos Ltda,termos do parágrafo 4o do artigo 17, daLei
nos

n" 8.666/93, artigo 8., Vlll daLei Orgânica do Mr.rnicípio de Mococa e na Lei Complementar Municipaln'515, de 1l de dezembro de 201g,' 6) Projeto de Lei Complemen tar no01st2023 de autoria da Mesa Dire tora, que "Altera disposições da LeiComplementar no 4g6 de 09 de novembro de 2016 e dá outrasprovidências. 7) Projeto de Lei C
do Prefeito Municipal

omplementar n" 016t2023 de autoria
Eduardo Ribeiro Barison, que ..Altera a LeiComplementar n" 577 de 29 de dezembro de 2022 e dá outrasprovidências. 8) Prdeto de Lei Complementar n" 01712023 de autoriado Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre acnação da Função de Confiança de Coordenador Pedagógico, vinculada aoMagistério Municipal, no âmbito do Município de Mococa e dá outrasprovldências. 9) Projeto de Lei Complementar n Olgt2023, de autoriado Prefeito Munrclpal Eduardo Ribeiro Barison

do salário base das categorias profissionais
que "Dispõe sobre o valor

da Prefeitura Municipal de

Edifício "Orâ. Esther àe
Praça Marechal Deodoro, 26 _ Centro

Têtefone (19) 365&.0002 _

Figueiredo Fenaz'
- CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp
wlr rú_mococa.so.leo.br





PODER LEGISIATIVO

Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue empregos públicos."; e 10) Projeto de Lei Complementar n'
019t2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso em

Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de Novembro de 2021,para Empresa
Mocdrol Hidráulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito
dos projetos dos itens 1,3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos

financeiros e orçamsntários. Os projetos dos itens 4, 5 e l0 vieram
acompanhados de Processo Administrativo comprovando que houve
seleção prévia e reunião do CODEMO, cumprindo todos os requisitos da

legislação. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semana.
Não havendo, ainda, consenso sobre os projetos restaotes (itens 7, 8 e 9), e
restando dúvidas sobre eles, designaram a data do dia 20 de abril de 2023,
às 14h30, para ser realizada outra reunião em função desses projetos
remanescentes, pata a qual foram convidados o Secretiírio Municipal de

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, Dr. Marcelo Torres

Freitas e a Secretária Municipal de Governo, Patrícia Accaui Dabus. Sobre

o Projeto do item 2, aínda não há consenso. Dando-se por satisfeita, a
presidente da Comissão finalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de 2023 .

Adriana atista da Silva A Peflanez RIJIZ

Presidente da Comissão Vice-presidente da Comissão

Edifício "Dra. Esther de Fiqueiredo Fêrraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Teleíone (19) 3656-0002 - www.mococâ.so.leo.br

Câmara Municipal de Mococa
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO OÉ ORÇAMENTO' FINANÇAS

E CONTABILIDADE (COFC), REALIZADA-NO DIA 20 DEll--ry^L
DE 2023, ÀS TITTIO, NA SALA DE RET]NIOES DAS COMISSOES.

Estiveram presentes as Vereadoras, membros da Comissão: Adriana

Batista da silva, Presidente, Adriana Perianez Ruiz, vice-presidente,

Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Secretária, e Paulo César

Rodrigues dos santos (vereador conüdado). A reunião foi oÍiciada

peh Ànafsta Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa' Estiveram

também presente§ os servidores da câmara: João Henrique Gonçalves'

Secretárià Legislativo, e Dr. Júlio Dias Taliberti, Diretor de Secretaria.

Representando a Prefeitura Municipal, participaram da reunião-: Dr'

Marcelo Torres Freitas, secretário Municipal de Negócios Jurídicos,

cidadania e Assuntos Estratégicos e a secretaria Municipal de

Governo, Patrícia Accaui Dabus A pauta da reunião foi a discussão das

seguintes matérias: 1) Projeto de Lei Complementar n' 016/2023' de

"rrio.lu 
do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei

Complementar f 577, de 29 de dezembro de 2022 e dá outras

prorfoências."; 2) Proieto de Lei Complementar n" 01712023, de autoria

ào Prefeito Municipai Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe soble a

criação da Função de Confiança de Coordenador Pedagógico, vincuiada ao

Magisterio Municipal, no âmbito do Município de Mococa e dá outras

proíidências."; e 3) Proieto de Lei Complementar n' 018/2023' de

àutoriu do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre

o valor do salírio base das categorias profissionais da Prefeitura Municipal

deMococacujopisosalarialsejainferioraoSalá.rioMínimoNacionaie
extingue "*pi"gô, 

públicos.,'. o primeiro projeto a ser discutido foi o

projio ae fàl õomftementar rf 01812023, sendo os principais pontos: a)

lmpucto real da àlteração no orçamento municipa! b) possíveis

ajuizamentos de ações trabalhistas e consecutivos precatórios; c)

q"uestionamento sobre o número de servidores enquadrados em cada

àegoria; d) devido ao projeto prever o valor de R$ l'302,00' e da previsào

do aiumento do salário mínimo para R$ 1.320,00 a partir do dia primeiro de

maio deste ano, foi aventada a possibilidade de ser enviado projeto já

preveodo o valor de RS 1.320,00' Em razáo de todos esses
'luestionamentos, foi decidido que haverá outra reunião no dia24 de abril

de 2023, com a presença da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade e a Cómissão de Constituição, Justiça e Redação' onde será

enviado novo impacto f,rnanceiro-orçamentário para que a discussão seja

EdiÍício "Dra. Esther de
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo FerÍaz"

- CEP: 13.730447 - Mococa/SP

'r/wvJ.r]ococa. so.leo . bír§
v
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continuada. Os próximos projetos em discussão foram Projeto de Lei

Complementar n" 1712023 e Projeto de Lei Complementar tf 01612023'

Foram suscitadas questões atinentes aos cargos e funções propostos, e

respectivos impactos. A comissão solicitou novos impactos orçamentários,

levando em consideração os pareceres jurídicos desta Casa de Leis' que

indicaram que os impactos apresentados não indicam os percentuais dos

gastos totaii com pessoal em relação à receita corrente liquida. Dando-se

por satisfeita, a presidente da Comissão frnalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISLATWO

Câmara Municipal de Mococa, 20 de abril de 2023.

Adriana sta da Silva
Presidente da Comissão

eÍ7aiez Ruiz
Vice-presidente da Comissão

)-
),/

- Rose li da Faustino Batistuti
Secre a da Comissão

Edifício "Dra. Esther dê
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Fioueiredo Ferraz"

- óeP, t g.zso44z - tulococa/sP
www.mococâ.sg.leo.bÍ





PREFEITURA MUNIC!PAL DE MOCOCA/sP
IMPACTO GLOBAL
A

IMPACTO:COORDENADORES DE ENSTNO
Exercício Receita Corrente Líquida (Previsão) Previsão de Custo %

2023 R5 2A2.790.432,10 Rs 733.598,17 o,259%
?024 Rs 282.790.432,10 R5 1.467.196,33 0,579%
2025 R5 282.790.432,t0 R5 1.467.196,33 0,519yo

IMPACTO: ALTERAçÔES FGS

Exercício Receita Corrente Líquida (Previsão) Previsão dê Custo
2023 Rs 282.790.432,10 Rs 145.846,30 0,052/o
2024 R5 282.790.432,t0 Rs 291.682,60 0,703%
2025 R5 282.790.$2,r0 Rs 291.682,60 0,703%

IMPACTO: GESTOR TECNOLOGIA Ê GESTOR 3e SETOR
Exercício Receita Corrente Líquida (P.evisão) Previsão de Custo o/o

2023 R5 282.790.432,10 Rs 145.846,30 0,o52%
2024 Rs 282.790.432,10 Rs 291.682,60 0,r03%
2025 Rs 282.790.432,1,0 R5 291.682,60 o,703%

IMPACTO: 5AúRIo BÀ58
Exercício Receita Corrente Líquida (Previsão) PÍevisão dê Custo

2023 R5 282.790.432,10 Rs 4.74s.402,00 \674%
2024 Rs 282.790.432,10 Rs 7.118.103.00 2,5t7%
2025 Rs 282.790.432,10 Rs 7.118.103,00

IMPACTO GLOBAL = A+B+C+D
Exercício Receita CorÍe.te Liguida (Previsão) Previsão de Custo o/o

2023 Rs 282.790.432,10 Rs 5.770.692,77 2,O47%
2024 Rs 282.790.432,10 Rs 9.168.664,s3 3,242%
2025 Rs 282.790.432,10 Rs 9.168.664,s3 3,Z4ZoÁ

I
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no inciso l, Art. 16, dã teaCom rnel0

olJcTo: cATEcoRtÂs cou sÂLáRtos !ÂsE-tt{FERtoRE3 AO SAUIR|O ltttO
I de Admlnistraçrêtaria Mun OP blica

313 SO.CATEGORIAS Rl í.302,00 Rl4{7.526,00

1 AJUO. SERV ESPECIÂLIZADOS 1 241,14 ô0 86 1 302 00
í11 AJUDANTE SERVIÇOS GERÂIS r30 950 13 13 571,87 114 522 0A

AUXILIAR AOMINISTRATIVO 15 402.18 221 A2 15.624.00
1 EORRACHEIRO 1292.51 949 1.302,00
a COLETOR OE LIXO 10 132 37 283.63 r0 41ô.00

COPEIRA 1 260.90 41.l0 1 302 00
38 COZINHEIRO 47 086 03 2 389.97 49.476.00
6 ESCRITUFIÂRIO DE ESCOLA 7.692.40 119.60 7.812.00

'to GUAROAMUNICIPAL r2193,74 626,26 13 020.00
3 INSPETOR DE ALUNOS 3 662,37 243.ô3 3 906,00
4 JARDINEIRO 5.161 17 4ô,83 5.208 00

PENSIONISTAS 1.70É.24 501.7? 5.208,00
7 PORTEIRO/ZELADOR 8.770,01 343 99 I 114,00

66 SERVENTE 7ô 905 04 9.026,96 85.932.00
27 SERVENTE ESCOLAR 32.583,57 2.570.43 35154.00
5 V:6 A 5 928.49 581.51 6 510,00
I VIGIÁ DE FSCOI A 10 680 6T 1 037.33 11.718,00

375.ür9.00 31.977 00 407.526.00

Valor Íotal Previsto do Objeto Rs 18.981.608,01
Ertimâdo para 2023 R54.745.402,00
Estimado pârá 2024 Rs 7.118.103,00
Estimado pâía 202S 7118.103,00

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE [íqUIDA

2423 R5 282.790 1! R5 4.745.402,Cro 1,618%
2024 Rs 282.790.432,10 Fs 7.118.r03.00 2,5t1%

Rs 282.79O.432,10 2.511%

Despesas Decorrentes do Objeto da Despesa

EXERCíCrO 2023
EspeciÍicâÉo Valor Rs

sálàÍio Base (8 meses) R5 407.52t00 Rs 3.260.208,00
134 Saláío Rs 33.960,50 Rs 271.684,m

1/3 de ré.ias Rs 11.319,03 R5 90.552,28
TGÍS Rs 36.224,44 Rs 289.795,54

Rs 104.145,27 Rs 833.162,18

Total do ExeÍcício Rs s93.175,2s RS 4.745.402,00

EXERCÍCrO 2024
EspeciÍicação Velor RS

Sálãrio Base (12 meses) Rs 407.526,00 Rs 4.890.312,00
13e sâláÍio Rs 33.960,s0 Rs407.s26,00

1/3 de ré.iàs Rs 11.319,03 R5 135.828,42
FGTS R5 36 224,44 Rs434.693,31

EncaGos 50(iais Âs 104.145,27 R51.249.743,28

Íotaldo Exercício: R5 593.175,2s MrIÍT
EXERCtCTO 202s

Especificação
sálàrio Ease (12 mêses) R5407.s26,m Rs 4.890.312,00

13É Salário R5 33.960,s0 R5407.526,00
1/3 de rérias R511.319,03 Rs 135.828,42

FGTS Rs 36.224,44 R5434.693,31

8s 104.145,27 Rs 1.249.743,28

Rs 593.175,25 RS 7.118.103,00

-
- I'itrrÍr?Erilt

OEMONSTRATIVO

REAJUSTE GERAL DAS CAÍEGORIAS (6% em Março 2023) -R5 37s.649,00
R5 407.526,00

DIFERENçA MENSAL: Rs 31.877,00
13e 5alário Rs 31.877,00

R5 10.624,60
F6T5 Rs s.950,29

Rs 17.107,08
TOTAL DO IMPACTO MENSAL Rs 97.43s,97

Cârlos Vitorino
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Totaldo Exercício:

2025 I-f Bs ?trt8ro3,oo
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Câmara Municipal de Mococa

PARECBR DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO, JUSTICA E REDACAO

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar f 01812023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre o valor do salário base das
categorias prolissionais da Prefeitura Municipal de Mococa cujo piso salarial
seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e extingue empregos públicos.

RELAToR :- .Aà1iaVq 'i\ftrÀ;v7Z 1{çr7

I - Relatório:

O proieto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal,

Íbi apresentado eu.r Plenário na sessão do dia 17 de abril de 2023, sendo

encaminhado àrs Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto concerne a majoração do salário base de

algumas carreiras do serviço público do Executivo Municipal que se encontram

abaixo do salírio mínimo nacional.

A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentário, demonstrando a presença dos requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000) quanto

à despesa continuada.

II - Voto do Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MarechaÍ Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365G0002 -www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI.ÁTIVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

O projeto em análise foi debatido em reunião no dia 24 de

abril de 2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que ele se encontra

em consonância com a Constituição Federal, com a legislação municipal, tendo

respeitado o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Mococa, e de acordo com

a técnica de redação legislativa. Ante o exposto. voto pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei Complementar n" 018/2023, que propõe a majoração do salário base

de algumas categorias do serviço público municipal para que respeite o saliirio

mínimo nacional, estando presentes na propositura os pressupostos da ordem

jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominalo,24 de abril de 2023.

Relator - Vereador

Edificio -Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-M7 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - w,,\,w,mococa.sp.leg.br

(acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)





PODER LEGISL\TTVO

PARECER DA COR4ISSAO DE ORCAMENTO.
FINANÇAS 1] CONTABILIDADE

ttIFl:l{l:Nt lA :- Pro.ieto de Lci Complementàr n" 018/2023

INTERESSADO :- Prcfêito Municipal

ASSLINTO :- Dispõe sobre o vâlor do salário base das categorias
proÍissionais da Prefeitura Municinal de lvloeoca cujo piso salârial seja inferior
ao Salário Mínimo Nacional e extisgue empregos públicos.

RELA'TORA :- .{rlriana I'erianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto or:i.\)in êÍrálise é de-autoria do prefeito N{unicipal, foi
apresentado em Plenáriona sesifo fó rlia l7'de abril de 2023, sendo encaminhado às'r'
Comisscles de Consrituiçâo. J üsdçà e Redaqào e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade na mesma data.

O referido projeto conceme a majoração do saliírio base de

algumas carreiras do serviço públiôo:do EÉcutivo Municipal que se encontmm abaixo

do salário minimo nacional.

. A 'proposinffá .;veio ac'ompaúada ile impacto financeiro-
;.. i(,t:j,,, . ;. I

orçamentário. que. no entanto precisou ser retiÍicado, demonsaando a presença dos

requisitos exigidos pela Lei de Rbslionsribilidade Fiscal (Lei complementar n. l0l, de

4 de maio de 2000) quanto à despesa continuada.

II - Voto da Relatora

,t

RELATOR: VEREADOR ÍHIAGO JOSÉ COLPANI _ PL
Edificio "Dra. Esther de Figueireilo Feraz"

Praça Marechal Deodoro, 2ô - Cêntro - CEp: 13.730{47 - Mococa/Sp
Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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PODER LEGISIATIVO

A propositura passou por três reuniões desta Comissão. Na primeira

ele foi apresentado (19/0412023), na segunda(2010a12023), conforme solicitado pela

Presidente da Comissão, houve o comparecimento de representantes da Prefeitura

Municipal, a saber: Sra. Patrícia Dabus, Secretária Municipal de Govemo, Dr. Marcelo

Freitas, Secretário Municipal de Negócios Juridicos, e Dr. Francisco Taliberti,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. E na terceira reunião, realizada

em conjunto com a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto de lei

complementar n'018/2023 foi novamente discutido, tendo seu parecer deliberado e

exarado pela Comissão de Orçamento. Finanças e Contabilidade.

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

Complementar n' 01812023, que dispõe sobre o valor do saliírio base de diversas

câtegoriais de servidores públicos municipais, estando presentes na propositura os

pressupostos financeiros e orçamentiirios determinados na ordem jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de abril de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

DESFAVORAVE

separad

a
""-{./Y/

ü*J,o +d".,J Uru^6

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

RELATOR: VEREADOR ÍHIAGO JOSE COLPANI - PL
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13-730-047 - Momca/SP
Telefone (í 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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SESSAO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/,TIVO

12' SESSÂO OROMÁRIA 18" LEGISLATURA - 3" PERIODO
24t04/2023
19H00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 018/2023
r" orscussÀo

/2023
VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO) C

J- ()

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
5- ELISÁNGELA MAZIERO O

6- GUILHERME GOMES o
7- rosE aNrôNto sousA qzÉoe

COBRA)
C

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) 0
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros tooçÂo)
C

I l- PAULO SERGIOMIQUELIN
it'
(.,

12- PRISCILA GONÇATVES c
ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
C

14- THIAGO JOSE COLPANI

15- VAIDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA 0
EdiÍicio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"

Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL

Favorá
vel

I

I

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

c

l3-

c



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

t5TOTAL II
RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

tÇ

I

Edificio "Dra. Eslher de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone ('t g) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

#
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SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTACAO NOMINAL

8" sEssÃo ExTRAoRDINÁrue ts, LEGISLATURAprnÍooo
24/04/2023
21H00
MAIORIA ABSOLUT A
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNO 018t2023
z" orscussÃo

/2023

-)

VOTOS

VEREADORES Favorá
vel

Contrári
o

Absten Ausente

I ADRIANABATISTA DA SILVA o
2 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO o
J- BRASILINOANTONI O DE MORAES c
4- CLAYTON DIVINO BOCH

) ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

7- JOSEANTÔNIO SOUSA QÉDA
COBRA 0

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA B /^)\)
9- NILTON CÉSAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA o
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS o o
1l- PAULO SERGIO MI UELIN í-\

t2- PRISCILA GON ALVES

l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI C
14- THIAGO JOSE COLPANI o

Edificio 'Dra_ Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro

Teleíone ('tg) 365&0002 -

Figueiredo FerÍaz"
- CEP: í3.730-047 - Mococa/Sp
wtrrw.mococa.sp.leg.br

c
l





i.

c15- VALDIRENE DONZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL I rI

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrifu:ios
Abstenções
Ausentes
Total

/(

ÔL

1

Editicio 'OÍa. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - w\.'rw.mococa sp'leg'br

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISi-{TIVO

AUTOGRAFO N" 04212023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 018/2023

Dispõe sobre o valor do salário base das categorias pro_fissiorutis

da Prefeitura Municipal de Mococa cujo piso salurial x,iu

inferior ao Salário Mínimo Nacional e extinguc entpt.e4os

públicos.

AÍ. I " Esta Lei Complementar extingue empregos públicos e estabelece o valor do sa}fuio base

das seguintes categorias profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa:

I - Agente Funeriírio;

II - Agente Sanitririo;

III - Ajudante de Serviços Especializados;

IV - Ajudante de Serviços Gerais;

V - Atendente de Consultório Dentiíu:io;

VI - Auxiliar de Campo;

VII - Atendente de Enfennagem;

VIII - Auxiliar Administrativo;

IX - Auxiliar de Creche;

X - Borracheiro;

XI - Coletor de Lixo;

XII - Copeira;

XIII - Coziúeiro;

XfV - Encanador;

XV - Escritunírio de Escolq,

XVI - Guarda Municipal;

XVII - Inspetor de Alunos;

XVIII - Jardineiro;

XIX - Monitor de EspoÍes;

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefonê (19) 3656-0002 - www nr .sD.leo.br
J



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁ,TIVO

AUTOGRAFO N" 04212023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 018/2023

)O( - Padeiro;

)O - Pedreiro;

)CflI - Pintor;

)O(l[ - Porteiro lZelador;

XXIV - Servente:

)O(V - Servente Escolar;

XXVI - Soldador;

XXVII - Telefonista;

XXVII - Tratorista;

)OilX-Vigia;

XXX - Vigia de Escola.

Art. 2o O valor do salírio base das categorias profissionais da Prefeitura Municipal de N{ococa.

de que trata o aÍigo 1' desta Lei Complementar selá de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais).

Art. 3. Ficam estabelecidos os valores dos salários dos níveis I, II e III, bem como seus

respectivos esüágios, das categorias profissionais de que trata o artigo lo, no Anexo I desta Lei

Complementar, que dá nova redação ao Anexo V, Tabela'B', da Lei n" 2.075, de 04 de abril

de 1991.

Art. 4. Ficam extintas as vagas e declarado em extinção os empregos de Agente Funerário.

Borracheiro, Padeiro, Pedreiro, Pintor, Megarefe, Oficial de Mecânica" Ajudante de Nutrição.

Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Técnico Agropecuário, Bioquímico, Caixa- Carpinteiro-

Digitador, Educador de Saúde Pública, Eletricista de Veículos, Hortelão, Mecânico de

Manutenção, MestÍe de Obras e Serviços, Monitor de Canto Orfeônico, MoniÍor dc Danças.

oficial de Manutenção e serviços, oficial de Máquinas, oficial de Máquinas Pesadas. oficial

de Mecânico de Manutenção, ofrcial Eletricista oficial Hortelão, oficial Jardineiro. oficial

Mecrânico, Oficial Operador de Máqúnas, Oficial Pedreiro, Oficial Pintor, Pintor de Veiculos.
..'

EdiÍicio "Dra. Eslher de Figueiredo FeÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa so.leo.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIS1ATIVO

AUTOGRAFO N' 04212023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI8I2O23

Pintor Letrista, Sociólogo, Supervisor Administrativo, Técnico de Higiene Dental. l'écnico

Agrimensor, Técnico em Comunicação Social, Terapeuta Ocupacional e Topógrafo previstos

na Lei no 2.07 511991 .

Parágrafo único. As vagas ocupadas serão extintas à medida que oco11er suas vacâncias.

assegurados aos seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos em lei.

AÍ. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conla de

dotação própri4 constantes no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 60 Esta Lei Complementar entÍaÍá em vigor na data de sua publicação

'1

Câmara Munici Mococa, 24 de a de2023.

ESO GOMES

PAULO S GIO MIQ

lo secretário

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2' secretária

.,

EdiÍicio 'DÍa. Esthêr de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÊP: 13-73GO47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô0002 - wlvw mococa.so.leo.br

Art. 7o Revogam-se as disposições em contriírio.

1."

tL

Presidente

L./
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

i,'i ) i

Data

24t04t2023

Rubrica

REQUERIMENTO NO ;\I 12023.

UILHERME DE SOUZA GOiüES
Presidente

EMENTA

DESPACHO

APROVADO
t04t2023

Requer convocação
Extraordinária pala

de Sessão
aprovação de

matérias ue es ecifica

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regirner:tais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da Dropositure
requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

í. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 020/2023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o reajuste do subsídio do Frefeito e do
Vice-Prefeito do Município de Mococa.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No úAD023' de autoria c: ire e :'-
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à "iosé Csca:
Martins & Cia Ltda", nos termos do parágrafo 4o do artigo 17, da Lei no 8.666i93. ai,g3 3'
Vlll, da Lei Orgânica do Municipio de Mococa e na Lei Complementar Municipal n0 :15 cg
11 de dezembro de 2018.

3. PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR No 01112023, de autoria do PreÍeil3

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - DispÕe sobre a doação de área à Maza ;>icc',i.s

Químicos Ltda, nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.666/93, ariigr: 8o. Viil

da Lei orgânica do Município de Mococa e na Lei complementar Municipal n' a't:=: := ".'
de dezembro de 2018.

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01912023, de autoria cc PreÍeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a conversão da Concessãc d I Direiio

Real de uso em Doaçáo, com base na Lei no 4.938 de 23 de novembro cie 2c:u 1, par'â

Empresa Mocdrol Hidráulica Ltda.
5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 016/2023, de autoria do Prefeitc

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei Complêmentar n' 577 . ce 29 ee

dezembro de2O22 e dá outras providências.
6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 017DO23, de autoria do ')r'efei:c

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - DispÕe sobre a criaÉo da Função de Confle,rça de
Coordenador Pedagógico, vinculada ao Magistério Municipal, no âmbito do l,lunic pio Ce

Mococa e dá outras providências.
7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01812023, de autoria do F-efeli:

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o valor do salário base das caiÉ jc.:as
profissionais da PreÍeitura Municipal de Mococa cuio piso salarial seja inferior ac Saiá.rc
Mínimo Nacional e extingue empregos públicos.

L PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 015DO23, de autcria ca lúesa
Diretora da Câmara Municipal - Altera disposições da Lei Complementar n' 486 cie 39 cê
novembro de 2016 e dá outras providências.

t
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9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01312023, de autoria do Prefeitc
l,{unicipal Eduardo Ribeiro Barison - DispÕe sobre o Sistema de Retenção tnicia, ce
Aguas de Chuva e dá outras providências.

10. PROJETO DE LEI No 035/2023, de autoria do Prefeito Municipai
Eciuardo Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e üá
outras providências.

Venerando Ribeiro da Silva, 24 de abril de 2023.
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAÇÃo NoMINAL

SESSÃo
DATA
HoRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

24 DE ABRTL DE ZO23
: í2' SESSÃO ORDINÁRIA - í8" LEGISLATURA - 3. PERIODO

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.

: REQUER IMENTO SOLICITANDO SESSÀO EXTRAORD INÁRIA

NICO
t2023

VOTOS

VEREADORES

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes

Abstenções

Total

ÁBSlETÇÃC

("1

AUSENTE

ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ2-

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO

GUILHERME GOMES6-

JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA
7-

JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOBê

9-
SAR GREGHI - PROFESSORNILTON C

BATATA
SAR RODRIGUES

SANTOS - PAULO DO
DOSPAULO C

o10-

tl- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

12- PRTSCTLA GONÇALVES

,12 ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

(*,1THIAGO JOSÉ COLPANI

L'VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

m@

í o Secretário

i

V

i
I

!

,1

,/:..

t-

I




